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T'CRIÍARIA MUNICIPAI DI CONTROLE INTERNO

PARECER TÉCNICO

ORIOEM: Proccsgo Administratlvo no OOd172l2O23- PMP

A§SUNTO: Solicitsçáo dc Parccer

RéAUERENTE: Prcgoeira c cquipc dc Apoio da Comisaáo dc Licitaçáo

€MENTA:

+-rstari ss auiog do prôcoüso ttlSYtsMA ôts RE6IüTRO DE PREçOS PARA
AOUISIÇÂO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A
ATENDER Á OEMIXOA OA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA/SE E
SEUS PARTÍCIPES, por um período dê'12 messes, mediante Processo Licitatório na
Modatidade PREGÃo ELETRÔNICO - SRp no O22t2023.

Ressalta-se que o Procedimento ocorreu dentro das formalidades legais,
conforme dêtalhado no processo, basêado na Lei 1O52O|2OO2.

É o relatório

Do Controle lntêrno

A Constituição Federal de 1988, êm seu art. 74, estabelece as finalidades do
Controle lnterno, dentre outras competências, realizar acompanhamento,
levantamento, inspeçáo e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro,
patrimonial e operacional relativo às atividades administrativas, com vistas a verificar
a legalidade e a legitimidade de atos de gestão pela execução orçamentária,
financeira e patrimonial e avaliar seus resultados quanto a economicidade, eficiência
e eficácia. o controle interno é fundamental para se atingir resultados favoráveis em
qualquer organizaçáo. Na gestáo pública os mecanismos de controle existentes
previnem o erro, a fraude e o desperdício, trazendo beneÍicios à população.

DA MODALIDADE ADOTADA

ConÍorme a Lei no 10.52012002 poderá ser utilizada o prêgão como a
modalidade de licitação para aquisição dê bêns e serviços comuns entre
interessâdos devidamente cadastrados no perÍodo legal, o que é devidamente
atingido pelo procedimento em análise, pelo que a modalidade adotada está dentro da
legalidade.

A modalidade adotada no processo licitatório Íoi à modalidade pREGÃO
ELETRÔNICO previsto nas Leis Federal no. '|O.S2O\2OO2, Decreto no. 3.555/2002;
Decreto no 10.02412019, Decreto no 1.26312020 e subsidiariamente a Lei 8.666/93, Lei
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PÀEFÊITURA MUNICIPAI, DE PACATUAA/SE
SECRETARIA MUNICIPAL OE CONÍROIE INTERNO

Complementar no. 12312006 e Lêi Complementar no. 147t2O14 e demâis normas
pertinent€s e suas altêraçÕes.

DA ANÁLI3E PROCEDIMENTAL

Ém cxamc, quanto ao8 atos proccdlmcntâis na fas€ intorna e exlerna verificou-
aê que:

i, O prE€euo €hêÕntrâ-êE distribuldo cm Ol(um) volumc;

2. ôonata noa eutos à abertura de pÍoccsso administrativo devidamente autuado,
protocolado e numerado, quando processo fÍsico, ou registrado quando
processo eletrÔnico. a.t. 38, coput , Lei 8666/e3 - Llca, bem como a SOliCitaçãO que
motivou e gêrou a despesa (Pág.0í a 02);

lntenÇão de Registro de Preço (Pág.03 a ía);

Orçamentos (Pá9. í5 a 93);

Mapa de CotaÇÕes (Páq. 94 a 98);

6. Consta nos autos O TERMO DE REFERÊNCA (pág.99 a 109);

7. ,A autoridadê competente justificou a utilizaçáo do SRp com base em alguma
das hipóteses previstas no artigo 30 do Decreto 7.8g2 de 23 de janeiro de 2013.
E em cumprimento ao disposto no art. 30, inciso l, da LEI .10.52012002. E na
forma do art. 20 do decreto Municipal no 1.11712019 (pág. 110);

8. Constam os Decretos:
o N.. 1.263/2020 regulamenta a modalidade de pREGÃO ELETRôNICO;

(Pá9. í1í a í3í);
. N.o 1.11712019 regutamenta o STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇO.

(Pá9.132 a'143);

9. Constam Certificados da Pregoeira (Pág.i4a a 1S0)

10. Portaria no 00112o23 de 02 janeiro 2023 que nomeia PREGOEIRA e equipe de
apoio para assessoramento. (Pág 15í);

DA MINUTA

Pág 152 a 2O5
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{. gônsta o dêrpaeho cRviando .s minutaa do Editel ê scus Anexos para análise
parecer jurÍdico (Pág. 20ô);

Z. Colr6tB o Parceer JurÍdico dê àa'11ô12023, dando ciência que foi analisada a
minutâ do Editâl ê Ate, quanto as suas legalidades previstas no artigo 38 da
Lei 8.8666 parágrafo único. "As minutes dos editais de licitaçáo, bêm como âs dos
contratos, acord06, convênios ou aju3tês devêm sêr previamente êxaminadas e aprovedas pelo
órgão de assesaoria juridica da unidade responsável pela licitaçào". Manifestando-se
FAvoRÀvEL. (Pâg 2O7 a 213)i

1. O êdital está composto das cláusulas e de 6 (sêis) anexos, concernentês
ao que prever a legislação em vigor, visto que atende os requisitos legais e
regimentais da Lei de Licitações (8.666/93). (Pá9.214 a 2671.

DA PUBLICAÇÃO

Foi publicado o Aviso da Licitação:

. DtÁRto Do MUNrcíPto;
O PORTALDETRANSPARÊNCh;
. LICITANET, Bem como fixado no Quadro de Aviso desta Prefeitura;
. í8 de maio de 2023, conforme estabelece a legislação em vigor. (Pá9.

268 a 2721.

Com relação aos prazos que se refere à modalidade adotada, entre a
publicação do aviso e abertura do certame foi cumprida, pois o prazo estabelecido é
de no mínimo 8 (oito) dias úteis, dando sua abertura no dia 30 de maio de 2023 as
09;00hs.

DA PARTICIPAçÃO

GTLSON COSTA - CNPJ 32.887.192/000í-96

AMAZONAS COMERCIO LTDA _ CNPJ í 1.383.230/OOO1-01

JOSE FERREIRA DAS VIRGENS CNPJ - 40.697.45110001-44

RUAN MARCELINO RAMOS CNPJ - 20.197,64110001-95

|RoNALDO LU|Z DA STLVA CNPJ - í'Í.550.740/0001-18

V
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giGf EITUAA MUâIICIPAL OE PACA?UAA/SE
3€CâITAiIA MUNICIPAI OE CON?ROTE INÍERNO

ôÍILL GRAFICA E ENCADERNADOR,A LTDA CNPJ _ 09.177.2281OOO1.26

cRtsrAL coMERCtO E SERVIçOS LTDA CNPJ - 42.923.583|OOO1-72

NG DE OLIVEIRA COMERCIO E VARIEDADES LTDA CNPJ - 41 .849.469/000'I.87

RB FLEXO LTDA CNPJ - 50.447.62310001-45

GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA CNPJ - 28.419.352/OOO1-03

FLOR COMERCTO E SERVTçOS LTDA CNPJ - 45.283.37210001-O0

L&R COMUNTCAçÃO E SERVIçOS LTDA CNPJ - 12.236.371t0OO1-56

t,A AÍA

Atâ de Realizaçáo do Prêgáo Elêtrônico com suas negociações (Pâg. 273
a 45í).

DESPACHO DE REVOGAçÃO

Páginas 452

CONGLUSÁO

A Comissão de Licitação atendeu os requisitos das leis nas atividades
realizadas.

O Processo Licitatório no 2212023 não cumpriu seu objetivo, pois o mesmo foi
revogado, conforme Despacho de Revogação do Processo (Pág a52), pelo motivo
de erro no cadastro dos valores dos itens no sistema, sendo assim declarado
FRACASSADO pela pregoeira.

Esse controle interno coaduna com a decisão da pregoeira, e RECOMENDA
que o Pregão Eletrônico no 02212O23, o qual tem por objeto a AQUISIçÃO FUTURA
E PARCELADA DE MATERIAL GRÁFICO DESTINADO A ATENDER Á OETIAEruOE
DA PREFETTURA MUNTC|PAL DE PACATUBA/SE E SEUS pARTíCtpES, seja
declarado FRACASSADO, e que seja encaminhado a decisão para ratificaçáo da
autoridade competente.

Destacando-se na oportunidade a necessidade de publicaçáo de todos os atos
para finalizaçáo do processo.
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PREF'IÍUAA MUTI€IÊAI DE PÂCATUBA/SE

§TCNETARIA MUNICIPAL D! CONTROLE INÍENNO

O Proco3§o om análise inicia-se (pág. 0í) TERMO DE RECEBIMENTO DE
PROTOCOLO No OO817212O23 e foi analisado até a (pág.453) Encaminhamento a
Secretaria Municipal de Controle lnterno para análise e parecer-

ê o parooor,

Pacatuba/SE, 02 de junho 2023.

Sec. de trole lnterno.

Tâmara
Scc. Adlunta

Figueiredo
lnterno.
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